
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 5.100, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 5.100/2020, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Felício Laterça. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr.  Frederico  -  Presidente,  Ossesio  Silva  -  Vice-Presidente,
Alexandre  Padilha,  Carla  Dickson,  Delegado  Antônio  Furtado,  Fábio  Trad,  Felício
Laterça, Flávia Morais, Geovania de Sá, Leandre, Luiz Antônio Corrêa, Norma Ayub,
Ricardo  Silva,  Dr.  Zacharias  Calil,  Dulce  Miranda,  Eduardo  Barbosa,  Josivaldo  Jp,
Paula Belmonte, Roberto Alves, Rubens Otoni, Tereza Nelma e Vilson da Fetaemg. 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2021. 

Deputado DR. FREDERICO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Frederico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211400263400
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